
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 13ª REGIÃO 
CENTRAL REGIONAL DE EFETIVIDADE 

 
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

 
PROCESSO: AÇÃO TRABALHISTA ATOrd 0000917-86.2019.5.13.0027      
 

 Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte cinco, no endereço 
FAZ SANTA MARIA, S/N, BRITADOR DA COMPECC ENGENHARIA - RODOVIA PB 063, 
KM 5,5 - ZONA RURAL, GURINHEM/PB - CEP: 58356-000, em cumprimento ao 
MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO S/N, expedido pelo(a) MM. JUIZ(ÍZA) DO 
TRABALHO do(a) CENTRAL REGIONAL DE EFETIVIDADE, na EXECUÇÃO movida por 
UNIÃO FEDERAL (PGF), contra COMPECC ENGENHARIA, COMERCIO E 
CONSTRUCOES LTDA., para a cobrança da dívida de R$ 8.205,20, (oito mil, duzentos 
e cinco reais e vinte centavos),  atualizada até 08/09/2025, Id cb47ce6 - Atualização.  

Procedi à PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens a seguir descritos: 
- 280m³ (duzentos e oitenta) metros cúbicos de Pó de Brita ao preço unitário de R$ 32,00 
(tinta e dois reais), totalizando o valor de R$ 8.960,00 (oito mil e novecentos e sessenta 
reais). O material faz parte da produção em estoque no pátio da empresa na Fazenda 
Santa Maria, Zona Rural de Gurinhém – PB. Realizado o registro fotográfico.   
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Tudo para a garantia da dívida referida no mandado, juros de mora, custas e demais despesas judiciais, até 
o final. E para constar, eu, abaixo assinado Oficial de Justiça Avaliador Federal lavrei o presente auto que 
assino.  
Ressalvas: Sem ressalvas.                                                                                                                         

 
 
 

_______________________________________________ 
MANOEL ADILSON FERNANDES COUTINHO 

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL 
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